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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 122/2020
                                PROCESSO 20.0.000047403-8
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a segunda versão do Projeto Emergencial “Combate ao Covid” – apresentado pela “Sociedade Porto-alegrense De Auxilio Aos Necessitados – SPAAN”. 
O Conselho Pleno confirma que a revisão mencionada na RESOLUÇÃO 086/2020 (inserção de novo Oxímetro seguindo modelo dos demais projetos emergenciais – mantendo o valor final do projeto igual à R$ 154.943,75) foi realizada, prevendo claramente a utilização da diferença de valor na aquisição de novas unidades de produtos previamente apresentados e aprovados no projeto.
Sessão Plenária nº 007/2020 do COMUI, 28 de Julho de 2020.
ELEONORA KEHLES SPINATO, Vice-Presidente do COMUI.
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